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DESPACHO Nº 1.835, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

Voto  

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo 

nº 48500.003251/2016-15, decide conhecer e, no mérito, negar provimento ao Recurso Administrativo, 

com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CEB Distribuição S.A. – CEB-DIS, em face do Despacho 

nº 2.635/2016, emitido pela Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – SFF, que declarou 

o valor total da Base de Remuneração da 4ª Revisão Tarifária Periódica da Recorrente. 
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